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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS.

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 115, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
ALTERA A TABELA ANEXA À LEI MUNICIPAL N° 491, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE DIRETRIZES PARA OS ARRENDAMENTOS DE SEPULTURAS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
L E I
Art. 1º. Fica alterada a tabela anexa à Lei Municipal n° 491, de 22 de dezembro de 1992, no tocante à Taxa de Licença de Aprovação e Execução de Obras, ítem 6, que passa a ter a seguinte redação:
“TAXA DE LICENÇA DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRA.
6 - UTILIZAÇÃO DO CEMITÉRIO

	   a) Arrendamento 


   a.1) sepulturas rasas – adultos e crianças, por, no mínimo, dez anos
               
	R$ 5.000,00


Art. 2º. Os arrendamentos terão prazo determinado de 10 (dez) anos, mediante o pagamento do valor acima definido, sendo vedada a ocupação de sepultura em caráter perpétuo.
§ 1º. Decorrido o prazo previsto no “caput” deste artigo, os restos mortais serão removidos para o ossário municipal ou, alternativamente, poderá o arrendatário renovar, anualmente, o contrato de arrendamento respectivo, mediante o pagamento de valor a ser definido e regulamentado através de Decreto.
§ 2º. Não havendo concordância para renovação do arrendamento, após decorridos 10 (dez) anos, os restos mortais serão encaminhados ao ossário municipal.
§ 3º. Na falta de concordância dos familiares ou responsáveis na remoção para o ossário municipal, fica facultado a estes, observando-se as imposições legais de sepultamento, a optarem pela destinação dos restos mortais para local de seu interesse.
§ 4º. No caso de destinação dos restos mortais para outro local, os familiares ou responsáveis estarão obrigados a informar a devida destinação por escrito ao órgão municipal competente.
§ 5º. A remoção dos restos mortais poderá ser feita pelos próprios familiares do falecido.
Art. 3º. Os arrendamentos serão efetivados mediante o preenchimento de um documento próprio e pagamento da tarifa estabelecida, não sendo vedada a sua transferência para terceiros, mediante acerto entre as partes e posterior encaminhamento para a Prefeitura Municipal para atualização cadastral.
Parágrafo único – Em havendo atraso nos pagamentos ou inadimplemento, aplicam-se as mesmas regras previstas para a cobrança de débitos tributários e dívida ativa municipal.
Art. 4º. A Administração Municipal, através do órgão municipal competente, notificará os responsáveis, no prazo de até 90 (noventa) dias, antes do encerramento do arrendamento, para a tomada das providências cabíveis, conforme os termos desta Lei.

§ 1º. Periodicamente será publicado Edital, veiculado em órgão de imprensa local e afixado em mural da Prefeitura Municipal, concedendo prazo de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias aos responsáveis pelo arrendamento, a fim de que promovam sua renovação, autorizem a remoção para o ossário municipal ou retirem os restos mortais para destinação em outro local.
§ 2º. Expirado o prazo estabelecido no § 1º e não tendo sido tomadas as providências ali previstas, as sepulturas serão abertas e os restos mortais serão transferidos para um ossário municipal, sem que caiba aos familiares ou responsáveis direito a qualquer reclamação ou indenização pelo Poder Público Municipal.
Art. 5º. A disponibilidade de lotes para arrendamento será divulgado através de edital, contendo todas as informações relativas aos arrendamentos estabelecidos nesta Lei, a ser veiculado em órgão de imprensa local, e também afixado em mural da Prefeitura Municipal.
Art. 6º. O valor definido para fins de arrendamento será reajustado anualmente pelo IPCA, conforme previsão da Lei Municipal n° 1.301, de 15 de dezembro de 2000.
Art. 7º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.
                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal
                      Volmar Balk Lampert
   Secretário Municipal de Obras e Viação
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE Nº 115/2017
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:

A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 115/2017, de 14 de novembro de 2017, que “ALTERA A TABELA ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 491, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE ESTABELECE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Temos a satisfação de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências a matéria em questão, cujo objetivo é, precipuamente, estabelecer novas diretrizes no que diz respeito à utilização das sepulturas do Cemitério Municipal. 
Faz-se necessária, em razão da importância e premência da questão atinente ao arrendamento desses espaços, que se determinem novas regras para tanto, como também se definam valores atualizados para o arrendamento desses lotes.

Nesse sentido, se procedeu a um breve estudo sobre a situação respectiva, resultando na elaboração do presente Projeto de Lei.
Cabe ressaltar que, quanto aos valores que estão definidos, encontram-se os mesmos absolutamente defasados, com o que afigura-se imprescindível que haja a devida atualização.  

Na certeza da relevância da matéria que ora se apresenta, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa segundo as determinações de seu Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Obras e Viação à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.

                                 VICTOR DOELER,

                                 Prefeito Municipal.
